
Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I N00624/91 

DE:22/03/91 

"Autoriza o Executivo Municipal a doar telhas 

francesas a Comunidade Católica da Palmeiri-

nha, como menciona." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado 

do Espírito Santo; Faço saber que a Câmara Municipal de 

ereta e eu sanciono a presente Lei1 

ART. lo. - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado 

a adquirir em favor da "Igreja Católica" da Co

munidade da Palmeirinha, neste Município e Co

marca, o material abaixo relacionado: 

*1.500 (hum mil e quinhentas) telhas francesas, 

§ ONICO - O material constante no artigo primeiro, desti

nam-se como ajuda à cobertura da mencionada I

greja; 

ART. 20. - Os recursos necessários ao pagamento da despesa 

prevista no artigo primeiro, correrão por conta 

de Dotação Orçamentária constantes do Orçamen

to corrente; 

ART. 30. ~ Esta Lei entra em 
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